
AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA

RESOLUÇÃO Nº. 02, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011

O CONSELHO PÚBLICO OLÍMPICO, no uso da atribuição que lhe confere 

o Inciso IV, do Parágrafo quinto, da Cláusula Décima Primeira, e da Cláusula Décima Quarta do 

Contrato  de  Consórcio  Público  que  instituiu  a  Autoridade  Pública  Olímpica,  em  deliberação 

unânime resolve:

NOMEAR  os seguintes  membros  do Conselho Fiscal  da Autoridade Pública 
Olímpica:

Frederico Schettini Batista, Titular; Sergio Alonso da Costa, Suplente;

Renato  Augusto  Villela  dos  Santos,  Titular;  George  André  Palermo  Santoro, 

Suplente; e

Ari Vainer, Titular; Marco Aurélio Santos Cardoso, Suplente.

←

←

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente


